
10/03/2021 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.436 DISTRITO FEDERAL

V O T O

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

1. QUESTÕES PRELIMINARES

1.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA DAS REQUERENTES

A  Advocacia-Geral  da  União  e  o  Senado  Federal  sustentam  a 
ilegitimidade  ativa  da  Associação  Brasileira  de  Imprensa  (ABI),  com 
fundamento  na  heterogeneidade  da  composição  de  seu  quadro 
associativo  e  na  ausência  de  comprovação  de  atuação  em  âmbito 
nacional.

A  Constituição  de  1988,  no  art.  103,  inciso  IX,  reconheceu 
legitimidade  ativa  às  entidades  de  classe  de  âmbito  nacional  para  a 
propositura  de  ações  de  controle  concentrado  de 
constitucionalidade.Segundo  a  jurisprudência  da  Corte,  figuram  como 
requisitos qualificativos de tais entidades, para fins de acesso ao controle 
abstrato de normas, (i) a delimitação subjetiva da associação, que deve 
representar  categoria  delimitada  ou  delimitável  de  pessoas  físicas  ou 
jurídicas,  sendo  vedada  a  heterogeneidade  de  composição  (ADI  nº 
4.230/RJ-AgR,  de  minha  relatoria);  (ii)  o  caráter  nacional,  configurado 
com a comprovação da presença de associados em ao menos nove estados 
da Federação (ADI nº 108/DF-QO, Ministro Celso de Mello, DJ de 5/6/92); 
e (iii) a vinculação temática entre os objetivos institucionais da postulante 
e a norma objeto de sindicância.

Do  exame  do  Estatuto  da  ABI,  depreende-se  que  seu  quadro  de 
associados é formado por:

a)  profissionais  da  área  de  Comunicação  Social  com  registro  no 
órgão  competente  e  bacharéis  em  jornalismo  que,  preferencialmente, 
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atuem  em  jornais,  revistas,  agências  noticiosas,  bem  como  empresa 
radiofônica,  assessorias  de  imprensa  e  comunicação  social  e  mídias 
eletrônicas e outras a serem criadas,  mediante processo aprovado pela 
Comissão de Sindicância;

b) alunos de cursos superiores de Jornalismo;
c) profissionais, diretores ou proprietários que, sem ter o registro de 

jornalista,  colaboram  ou  dirijam  veículos  periódicos  de  caráter 
jornalístico, isto é, de difusão de notícias e de comentários sobre fatos, 
sejam eles impressos, eletrônicos ou de qualquer outra forma que venha a 
ser criada;

d)  jornalistas  que,  residindo  fora  do  Brasil,  cooperem  com  os 
objetivos da Associação, prestando-lhe serviço considerado relevante pelo 
Conselho.

Todos os associados têm em comum a vinculação com a atividade de 
imprensa e jornalística,  o que afasta qualquer conclusão no sentido de 
que  a  entidade  seria  heterogênea.  É  justamente  o  fato  de  congregar 
tamanho leque de profissionais do jornalismo que confere à ABI elevada 
representatividade na defesa do setor e das liberdades de expressão e de 
informação.

Também refuto a alegação de ausência de prova da atuação da ABI 
em pelo menos 9 (nove) estados da Federação, a atrair, supostamente, a 
ilegitimidade  ativa  da  autora.  Notícia  recente,  veiculada  no  site  da 
associação, dá conta de que a entidade possui associados, na realidade, no 
Distrito Federal e em 14 (catorze) estados da Federação (Rio de Janeiro, 
São  Paulo,  Minas  Gerais,  Pernambuco,  Maranhão,  Ceará,  Goiás,  Pará, 
Paraná,  Santa  Catarina,  Rio  Grande  do  Sul,  Paraíba,  Alagoas  e  Bahia) 
(ABI  aprova  “Voto  Eletrônico”  em  todo  o  País. Fonte: 
<http://www.abi.org.br/abi-aprova-voto-eletronico-voto-eletronico-em-
todo-o-pais/>. Acesso em 7 de outubro de 2020).

Destaco,  ademais,  que  a  ABI  foi  fundada  em  1908,  registrando 
histórica atuação no cenário jurídico e político em defesa dos interesses 
dos profissionais de imprensa e da liberdade de expressão, a evidenciar a 
relevância de sua atuação no contexto do debate em tela.
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Assim  sendo,  reconheço  a  legitimidade  ativa  da  Associação 
Brasileira de Imprensa (ABI).

O  Senado  Federal  também  sustenta  a  ilegitimidade  ativa  da 
Associação  Nacional  de  Jornais  (ANJ),  argumentando  não  haver 
pertinência  temática  entre  os  objetivos  institucionais  da associação e  o 
teor da norma impugnada. Aduz, em síntese, que “a entidade proponente 
questiona  normas  de  natureza  processual,  caindo  por  terra  sua 
legitimidade para deflagração do controle abstrato das normas”.

Também  não  prospera  tal  alegação.  A  autora  impugna  normas 
relativas ao procedimento pelo qual o suposto ofendido pode fazer valer 
seu  direito  de  resposta  em  face  dos  veículos  de  comunicação  social, 
dentre  os  quais  estão  incluídas  as  empresas  jornalísticas.  É  evidente, 
portanto, a pertinência temática entre os objetivos institucionais da ANJ e 
a lei questionada.

Pelo  exposto,  reconheço  a  legitimidade  ativa  da  Associação 
Brasileira  de  Imprensa  (ABI)  e  da  Associação  Nacional  de  Jornais 
(ANJ).

1.2. DO CONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO NA ADI 5.418

A Associação Brasileira de Imprensa (ABI), na ADI nº 5.418, requer 
que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Federal nº 13.188/2015 
em sua totalidade e, subsidiariamente, dos arts. 2º, § 3º; 5º, § 1º; 6º, incisos 
I e II; e 10 da lei federal.

Consoante  bem  observou  a  Advocacia-Geral  da  União  em  seu 
parecer,  na  petição  inicial,  a  ABI  desenvolveu  argumentação 
especificamente quanto aos dispositivos mencionados, sem, no entanto, 
se  desincumbir  do  ônus  de  impugnar  especificamente  os  demais 
dispositivos da lei, como exige o art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.868/1999. 

Nota-se  que,  além dos  preceitos  que  constam  do  pedido  final,  a 
autora  também  questiona  especificamente  o  art.  4º  da  Lei  Federal 
13.188/2015,  sem,  no  entanto,  traçar  qualquer  consideração  quanto 
restante do diploma.
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Está caracterizada, portanto, a ocorrência de impugnação genérica, 
a ensejar o não conhecimento do pedido quanto à parcela da lei não 
especificamente questionada, nos termos da jurisprudência pacífica do 
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido vão os seguintes julgados:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 8º, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.  15,  ARTS.  50  E  51  DA LEI  N.  11.181/1993  DE MINAS 
GERAIS.  REMANEJAMENTO  SELETIVO  DE  SERVIDORES 
PÚBLICOS  PARA O  QUADRO  ESPECIAL  DOS  SERVIÇOS 
AUXILIARES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. AÇÃO 
DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIALMENTE 
CONHECIDA E,  NESSA PARTE,  JULGADA PROCEDENTE. 
DEFINIÇÃO  DE  EFEITOS  EX  NUNC  DA  DECISÃO.  1. 
Impossibilidade  de  alegação  genérica  de 
inconstitucionalidade de dispositivos legais. O inc. I do art. 3º 
da Lei n. 9.868/1999 impõe que a impugnação do dispositivo 
de lei seja fundamentada.  Ação direta conhecida para exame 
da  constitucionalidade  das  normas  impugnadas  por  alegada 
contrariedade ao inc. II do art. 37 da Constituição da República. 
Precedentes. 2. Arts. 8º, 50 e 51 da Lei n. 11.181/1993 revogados 
pelo art. 14 da Lei n. 17.681, de 23.7.2008. Perda superveniente 
do objeto. Precedentes. 3. O parágrafo único do art. 15 da Lei n. 
11.181/1993, pelo qual previsto o remanejamento seletivo, para 
o  Quadro  Especial  dos  Serviços  Auxiliares  do  Ministério 
Público, de servidores que até 18.1.1993 estivessem prestando 
serviços  para  essa  instituição,  configura  afronta  à  norma 
constitucional da exigência de concurso público para os cargos 
públicos  (inc.  II  do  art.  37  da  Constituição  da  República). 
Precedentes.  4.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade 
prejudicada quanto aos artigos revogados e procedente quanto 
ao parágrafo único do art.  15 da Lei n. 11.181/1993 de Minas 
Gerais.  5.  Efeitos  ex  nunc  da  declaração  de 
inconstitucionalidade” (ADI nº 1.186, Rel. Min.  Cármen Lúcia, 
Tribunal Pleno, DJe de 6/7/20).
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“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DE 
LEI  ESTADUAL.  IMPUGNAÇÃO  GENÉRICA E  ABSTRATA 
DE  PARTE  DA  PRETENSÃO.  QUESTIONAMENTO 
ESPECÍFICO  DA  REMUNERAÇÃO  DOS  SERVIDORES 
REMUNERADOS  POR  SUBSÍDIO.  CONHECIMENTO 
PARCIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  FUNÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS  OU  EM  CONDIÇÕES 
DIFERENCIADAS.  GRATIFICAÇÃO  DE  DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA  (GDE).  POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO. 
COMPATIBILIDADE  COM  O  ARTIGO  39,  §§  4º  e  8º,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DA ADI.  1. É 
hipótese  de  conhecimento  parcial  da  ação  declaratória  de 
inconstitucionalidade,  por  ausente  impugnação 
minudenciada de todos os dispositivos da legislação estadual 
objeto  de  controle.  2.  Questionamento  do  pagamento  de 
gratificação de dedicação exclusiva (GDE) específico quanto aos 
agentes  remunerados por subsídio.  3.  Conhecimento  da ação 
apenas quanto à expressão “ou subsídio”, constante dos §§ 1º, 
3º e 5º do artigo 1º da Lei 6.975/2008. 4. O servidor público que 
exerce  funções  extraordinárias  ou  labora  em  condições 
diferenciadas  pode  receber  parcela  remuneratória  além  do 
subsídio. 5. A interpretação sistemática do artigo 39, §§ 3º, 4º e 
8º, da CRFB, permitem o pagamento dos direitos elencados no 
primeiro parágrafo citado. 6. O artigo 39, § 4º, da Constituição 
Federal, não constitui vedação absoluta de pagamento de outras 
verbas além do subsídio.  7.  A gratificação prevista na norma 
impugnada  é  compatível  com  o  princípio  da  eficiência 
administrativa (artigo 37, caput, da CRFB), uma vez que busca 
equacionar a alocação de recursos humanos disponíveis  para 
melhor  atender  à  necessidade  de  serviços  legalmente 
especificados. 8. In casu, a gratificação de dedicação exclusiva 
trata  de  situações  em  que  o  servidor  público  desempenha 
atividade diferenciada a justificar o seu pagamento em paralelo 
ao  subsídio.  9.  Improcedência  da  ação  declaratória  de 
inconstitucionalidade” (ADI nº 4.941, Rel. Min. Teori Zavascki, 
Rel. p/ o ac. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 7/2/20).
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Pelo exposto, conheço parcialmente do pedido formulado na ADI nº 
5.418, somente quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e 10 da 
lei federal. Destaco que, não obstante o art. 4º não tenha sido objeto do 
pedido final de declaração de inconstitucionalidade pela ABI, o incluo 
no conhecimento do pedido, visto que é especificamente questionado 
pela autora na inicial.

Ademais, conheço integralmente dos pedidos formulados nas ADI 
nºs 5.415 e 5.436.

Portanto, esse voto está circunscrito aos seguintes preceitos da Lei 
Federal nº 13.188/2015: arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, §§ 1º e 2º; 6º, incisos I e II; e 10 
da lei federal.

2. DO MÉRITO

2.1. PREMISSAS DO VOTO

2.1.1. LIBERDADES COMUNICATIVAS E DIREITO DE RESPOSTA

O regime democrático pressupõe um ambiente de livre trânsito de 
ideias, no qual todos tenham direito a voz. De fato, a democracia somente 
se  firma  e  progride  em um ambiente  em que  diferentes  convicções  e 
visões de mundo possam ser expostas, defendidas e confrontadas umas 
com as outras, em um debate rico, plural e resolutivo.

Nesse sentido, é esclarecedora a noção de “mercado livre de ideias”, 
oriunda  do  pensamento  do  célebre  juiz  da  Suprema Corte  Americana 
Oliver  Wendell  Holmes,  segundo  a  qual  ideias  e  pensamentos  devem 
circular  livremente  no  espaço  público  para  que  sejam  continuamente 
aprimorados e confrontados em direção à verdade.

A liberdade  de  expressão  está  amplamente  protegida  em  nossa 
ordem constitucional.  As  liberdades  de  expressão  intelectual,  artística, 
científica, de crença religiosa, de convicção filosófica e de comunicação 
são  direitos  fundamentais  (art.  5º,  incisos  IX  e  XIV)  e  essenciais  à 
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concretização  dos  objetivos  da  República  Federativa  do  Brasil, 
notadamente o pluralismo político e a construção de uma sociedade livre, 
justa, solidária e sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou 
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, incisos I e IV).

O direito fundamental em tela é um dos grandes legados da Carta 
Cidadã, resoluta que foi em romper definitivamente com capítulo triste 
de nossa história em que a liberdade de expressão, dentre tantos outros 
direitos, foram duramente sonegados ao cidadão.

Graças ao ambiente pleno de liberdades instituído a partir de 1988, 
temos assistido ao contínuo avanço das instituições democráticas do país. 
Por tudo isso,  a liberdade de expressão e os direitos dela decorrentes 
devem ser defendidos e reafirmados de forma contundente, como tem 
feito este Supremo Tribunal Federal ao construir uma jurisprudência 
sólida  em  defesa  desses  direitos.  Precedentes:  ADPF  nº  130  (Lei  de 
Imprensa);  RE  nº  511.961  (dispensa  do  diploma  para  o  exercício  de 
jornalismo); ADI nº 2.404 (classificação indicativa de diversões públicas); 
ADI nº 4.451 (humor nas eleições); ADI nº 2.566 (discurso proselitista em 
serviço de radiodifusão comunitária); ADPF nº 548 (livre manifestação de 
ideias em universidades);  Rcl nº 36.742 (impedimento da apreensão de 
livros na Bienal do Livro do Rio de Janeiro); Rcl nº 38.782 (exibição do 
especial  de  Natal  da  produtora  Porta  dos  Fundos);  ADPF  nº  187 
(manifestações  em  prol  da  legalização  da  maconha);  ADI  nº  4.815 
(constitucionalidade  das  biografias  não  autorizadas);  e,  mais 
recentemente, RE nº 1.010.606 (direito ao esquecimento).

A liberdade de imprensa emerge como uma das dimensões mais 
fundamentais da liberdade de expressão, conforme enfatizado por este 
Supremo Tribunal Federal no paradigmático julgamento da ADPF nº 130, 
em  que  foi  declarada  a  não  recepção,  em  bloco,  pela  Constituição 
Federal de 1988 da Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, a antiga Lei de 
Imprensa (ADPF nº 130, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJe de 
6/11/09).

Trata-se  de  precedente  paradigmático  desta  Suprema  Corte  na 
defesa  e  na  afirmação  do  princípio  democrático,  das  liberdades  de 
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pensamento,  de  expressão  e  de  atividade  jornalística  e  do  direito  à 
informação, bem como do repúdio à censura.

Na esteira do douto voto do Min. Ayres Britto, Relator da ADPF nº 
130,  a liberdade de imprensa é potencializadora da concretização das 
demais  dimensões  da  liberdade  de  expressão  (intelectual,  artística, 
científica, de crença religiosa e de convicção filosófica), bem como da 
liberdade  de  informação,  em  suas  duas  perspectivas:  direito  de 
informar (art. 5º inciso IV) e de se manter informado (art. 5º inciso XIV).

As  liberdades  de  manifestação  do  pensamento,  de  criação,  de 
expressão  e  de  informação no contexto  da  comunicação social,  de  tão 
relevantes, mereceram capítulo próprio na Constituição de 1988, que vai 
do  art.  220  ao  224.  Os  §§  1º  e  2º  do  art.  220  expressam o  núcleo  da 
disciplina constitucional da atividade de comunicação social: a proibição 
de lei que contenha dispositivo apto a embaraçar a plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social e a 
vedação a toda e qualquer censura de natureza política, ideológica ou 
artística.

Aos veículos de comunicação social cabe a nobre tarefa de amplificar 
o alcance da informação, da notícia ou da manifestação de pensamento, 
viabilizando a difusão de ideias no espaço público, as quais servem de 
insumos  para  o  debate,  o  conhecimento,  a  formação  de  opinião  e  de 
pensamento crítico, permitindo que o cidadão se conduza e tome decisões 
de  maneira  informada  e  refletida.  Outrossim,  conforme  também 
assentado  no  julgamento  da  ADPF nº  130,  a  imprensa  emerge  “como 
alternativa à explicação ou versão estatal de tudo que possa repercutir no 
seio da sociedade e como garantido espaço de irrupção do pensamento 
crítico em qualquer situação ou contingência”.

Evidencia-se,  assim,  a  elevada  importância  das  liberdades  de 
imprensa  e  de  atividade  jornalística  para  o  fortalecimento  da 
democracia  e  para  o  pluralismo  político  e  de  ideias,  as  quais  são, 
segundo  o  Supremo  Tribunal  Federal,  patrimônio  imaterial  que 
corresponde  ao mais eloquente atestado de evolução político-cultural 
de todo um povo” (ADPF nº 130, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, 
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DJe de 6/11/09).
Em tempos  de  notícias  fraudulentas  (fake  news),  em que as  redes 

sociais impõem uma difusão desenfreada de conteúdos os mais diversos, 
com escassa regulação capaz de conter eventuais abusos, uma imprensa 
livre  e  engajada  mostra-se  extremamente  necessária  para  delimitar  a 
fronteira  entre  informação  e  desinformação,  conhecimento  científico  e 
senso  comum,  verdade  factual  e  mentira,  e,  em  última  instância, 
civilização e barbárie.

Como qualquer direito fundamental,  as liberdades de imprensa e 
de comunicação social – e, bem assim, a liberdade de expressão em suas 
diferentes dimensões – devem ser exercidas em harmonia com os demais 
preceitos  constitucionais,  tais  como  a  vedação  ao  anonimato,  a 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas, o sigilo da fonte e a vedação à discriminação e ao discurso 
de ódio.

A Constituição  de  1988  estabeleceu  um  critério  temporal  para  a 
ponderação  desses  direitos ao  fixar  a  plenitude  da  liberdade  de 
informação jornalística (art. 220, § 1º) e vedar a censura prévia (art. 220, § 
2º). Consoante também restou consignado no julgamento da ADPF nº 130, 
eventual ofensa aos direitos da personalidade cometida no exercício da 
liberdade de expressão será sempre aferida a posteriori, ou seja, após a 
livre  manifestação.  O  voto  do  Ministro  Ayres  Britto no  aludido 
precedente foi preciso quanto a esse aspecto, in verbis:

“Mas  é  claro  que  os  dois  blocos  de  dispositivos 
constitucionais só podem incidir mediante calibração temporal 
ou cronológica: primeiro, assegura-se o gozo dos sobredireitos 
(falemos assim) de personalidade, que são a manifestação do 
pensamento, a criação, a informação, etc.,  a que se acrescenta 
aquele  de  preservar  o  sigilo  da  fonte,  quando  necessário  ao 
exercício  da  profissão  do  informante,  mais  a  liberdade  de 
trabalho, ofício, ou profissão. Somente depois é que se passa a 
cobrar do titular de tais sobre-situações jurídicas ativas um 
eventual desrespeito a direitos constitucionais alheios, ainda 
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que  também  densificadores  da  personalidade  humana; ou 
seja, como exercer em plenitude o direito à manifestação do 
pensamento e de expressão em sentido geral (sobredireitos de 
personalidade, reitere-se a afirmativa), sem a possibilidade de 
contraditar, censurar, desagradar e até eventualmente chocar, 
vexar,  denunciar  terceiros?  Pelo  que  o  termo  "observado", 
referido pela Constituição no caput e no § 1º do art. 220, é de ser 
interpretado  como  proibição  de  se  reduzir  a  coisa  nenhuma 
dispositivos igualmente constitucionais, como os mencionados 
incisos  IV,  V,  X,  XIII  e  XIV do art.  5º.  Proibição de se  fazer 
tábula  rasa  desses  preceitos  igualmente  constitucionais, 
porém sem que o  receio  ou mesmo o temor  do  abuso  seja 
impeditivo do pleno uso das liberdades de manifestação do 
pensamento e expressão em sentido lato. (…) Caso venha a 
ocorrer  o  deliberado  intento  de  se  transmitir  apenas  em 
aparência a informação para, de fato, ridicularizar o próximo, 
ou,  ainda,  se  objetivamente  faz-se  real  um  excesso  de 
linguagem  tal  que  faz  o  seu  autor  resvalar  para  a  zona 
proibida da calúnia, da difamação, ou da injúria, aí o corretivo 
se  fará  pela  exigência  do  direito  de  resposta  por  parte  do 
ofendido, assim como pela assunção de responsabilidade civil 
ou  penal  do  ofensor.  Esta,  e  não  outra,  a  lógica  primaz  da 
interação em causa.”

É nessa aferição  a posteriori  de eventual violação de direitos da 
personalidade  que  se  insere  o  direito  de  resposta,  o  qual  deriva  do 
balizamento  entre  liberdade  de  expressão  dos  meios  de  comunicação 
social e a tutela de direitos da personalidade. Na definição do eminente 
Ministro Celso de Mello, 

“[o] direito de resposta/retificação traduz, como sabemos, 
expressiva  limitação  externa,  impregnada  de  fundamento 
constitucional, que busca neutralizar as consequências danosas 
resultantes do exercício abusivo da liberdade de imprensa, pois 
tem  por  função  precípua,  de  um  lado,  conter  os  excessos 
decorrentes da prática irregular da liberdade de comunicação 
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jornalística  (CF,  art.  5º,  IV e  IX,  e  art.  220,  §  1º)  e,  de  outro, 
restaurar e preservar a verdade pertinente aos fatos reportados 
pelos meios de comunicação social” (ADPF 130, Rel. Min. Ayres 
Britto, Tribunal Pleno, DJe de 6/11/09).

Segundo Vital Moreira, professor catedrático jubilado da Faculdade 
de  Direito  da  Universidade  de  Coimbra,  não  obstante  as  diferentes 
designações  que  o  direito  de  resposta  recebe  nas  diferentes  ordens 
jurídicas,  ele  corresponde  sempre  a  um  direito  derivado,  isto  é,  supõe 
sempre uma notícia ou referência anterior (MOREIRA, Vital. O direito de 
resposta na comunicação social. Coimbra: Coimbra Editora, 1994, p. 11). 

Ao  delimitar  o  conteúdo  do  direito  de  resposta,  Vital  Moreira 
evidencia que esse não se confunde com a retratação do autor do texto 
originário ou do órgão de imprensa. Trata-se, na verdade, do direito de 
obter a veiculação de um conteúdo em nome próprio,  constituindo-se 
em verdadeiro  direito de expressão, de veicular uma  contramensagem, 
uma contrainformação.

Sendo sempre  uma reação ao que é  produzido por um órgão de 
comunicação social,  o  direito  em tela  naturalmente se  apresenta  como 
fator limitante da liberdade de imprensa, especificamente no que tange 
à  liberdade  editorial  e  de  determinação  dos  conteúdos  que  serão 
veiculados, pois, na síntese de Vital Moreira, o direito em tela “traduz-se 
numa obrigação de publicação de textos alheios, independentemente da 
vontade do responsável pelo órgão de comunicação em causa” (p. 19).

Assim,  o  direito  de  resposta,  em  sua  concepção,  pressupõe  a 
acentuada  assimetria  entre  ofendido  e  ofensor.  Conforme  evidencia 
Vital  Moreira,  o  direito  de  resposta  atua  como  um  contrapeso  da 
liberdade de imprensa e do grande poder que detêm os veículos de 
comunicação social. Vide:

“O  direito  de  resposta  perfila-se  como  um  meio  de 
compensar o desequilíbrio natural entre os titulares dos meios 
de informação – que dispõem de uma posição de força ‘pela 
posse  de  um  instrumento  capaz  de  incidir  substancialmente 
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sobre a opinião pública’ (Lax, 1989a: 4) – e o cidadão isolado e 
inerme perante eles. O direito de resposta releva justamente da 
divisão  entre  os  detentores  e  os  não  detentores  do  poder 
informativo e visa conferir a estes um meio de defesa perante 
aqueles”  (MOREIRA,  Vital.  O  direito  de  resposta  na 
comunicação social. Coimbra: Coimbra, 1994).

Na mesma linha,  Marcela Duarte D’Alessandro e Jales Dantas  da 
Costa apontam para o grande poder dos veículos de comunicação social 
na formação da opinião pública e de sua influência no funcionamento de 
instituições sociais e políticas. Sob essa perspectiva, a regulação do direito 
de resposta representa ferramenta capaz de inverter a relação de forças 
(ou de compensá-las) entre indivíduo e empresa de comunicação.

“Ao se imaginar[em] os efeitos que a divulgação de uma 
notícia  falsa,  ofensiva  ou  incorreta  pode  ter,  não  só  na 
sociedade,  mas  também  na  vida  de  uma  pessoa  física  –  ou 
jurídica – no que diz respeito a reputação, dignidade,  honra, 
percebe-se  a  importância  do  direito  de  resposta  e  a 
necessidade de que ele seja assegurado para que o jornalismo 
possa seguir exercendo seu papel com credibilidade.

Quando se insere no ordenamento jurídico uma lei com a 
finalidade  de  garantir  ao  cidadão  ofendido  por  matéria 
divulgada,  publicada  ou  transmitida  por  veículo  de 
comunicação  social  o  direito  de  responder  ou  retificar  uma 
informação, a relação de poder e de forças entre empresa de 
comunicação  e  indivíduo  tende  a  se  inverter  e  este  pode 
ganhar a chance de fazer sua versão dos fatos aparecer sobre a 
divulgada  anteriormente  pela  mídia”  (D'ALESSANDRO, 
Marcela Duarte; DA COSTA, Jales Dantas. Direito de resposta 
no jornalismo: instrumento de cidadania e democracia. Estudos 
em Jornalismo e Mídia, v. 16, n. 2, p. 131-143, 2019).

O direito de resposta corresponde, assim, à garantia de paridade de 
armas entre os cidadãos e os veículos de comunicação social.
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Não obstante configure restrição à liberdade editorial,  por outro 
lado,  o  direito  de  resposta  é  também  promotor  da  liberdade  de 
expressão. Com efeito, ele possibilita que a liberdade de expressão seja 
exercida  em  sua  plenitude,  pois  é  acionado  apenas  após  a  livre  e 
irrestrita  manifestação do  pensamento. Percebe-se  que  a  Constituição 
não traz outra hipótese ensejadora do exercício do referido direito senão a 
ocorrência  de  um  agravo,  cuja  existência,  logicamente,  só  pode  ser 
verificada após a veiculação da informação.

O  direito  de  resposta  é  promotor  da  liberdade  de  expressão 
também na medida em que concede ao ofendido espaço adequado para 
que  exerça,  com  o  necessário  alcance,  seu  direito  de  voz  no  espaço 
público  frente  a  informações  ofensivas  ou  inexatas  a  seu  respeito 
divulgadas  por  veículos  de  comunicação,  os  quais,  muito 
frequentemente,  detêm  um  poder  comunicacional  incomparável  à  do 
indivíduo que se sente lesado.

O  direito  de  resposta  é,  ainda,  complementar  à  liberdade  de 
informar e de manter-se informado,  já  que possibilita  a inserção no 
debate público de mais de uma perspectiva de uma controvérsia. Desse 
modo,  acrescentar  uma  voz  ao  debate  público  significa  torná-lo  mais 
plural, inclusivo e informado. É o que sustenta Gustavo Binenbojm:

“O direito de resposta não pode ser  compreendido no 
Brasil  como  direito  puramente  individual,  nem  tampouco 
como exceção à autonomia editorial dos órgãos de imprensa. 
De fato, além de um conteúdo tipicamente defensivo da honra e 
da imagem das pessoas, o direito de resposta cumpre também 
uma missão  informativa  e  democrática,  na  medida  em que 
permite o esclarecimento do público sobre os fatos e questões 
do interesse de toda a sociedade. Assim, o exercício do direito 
de resposta não deve estar necessariamente limitado à prática 
de algum ilícito penal ou civil pela empresa de comunicação, 
mas deve ser elastecido para abarcar uma gama mais ampla de 
situações que envolvam fatos de interesse público. Com efeito, 
algumas notícias, embora lícitas, contêm informação incorreta 
ou  defeituosa,  devendo-se  assegurar  ao  público  o  direito  de 
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conhecer  a  versão oposta”  (BINENBOJM,  Gustavo.  Meios  de 
comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa. 
Revista da EMERJ, v. 6, n. 23, 2003).

Assim, o ofendido, ao tempo que exerce sua liberdade de expressão 
e realiza a tutela de direitos da sua personalidade, também fortalece o 
direito à informação em sua dupla perspectiva: o direito de informar e o 
direito de manter-se informado.

Outrossim, conforme demonstram Marcela Duarte D’Alessandro e 
Jales  Dantas  da  Costa,  o  direito  de  resposta  estimula  o  jornalismo de 
qualidade,  o  qual  se  qualifica  pelo  compromisso com a ética  e  com a 
busca  da  verdade  factual.  Desse  modo,  essa  garantia  constitucional  é 
também  promotora  da  cidadania  e  fortalecedora  da  democracia. 
(D'ALESSANDRO, Marcela Duarte; DA COSTA, Jales Dantas. Direito de 
resposta no jornalismo: instrumento de cidadania e democracia. Estudos 
em jornalismo e mídia, v. 16, n. 2, p. 131-143, 2019).

2.1.2. O DIREITO DE RESPOSTA NO DIREITO BRASILEIRO:  DA ADPF Nº 
130 À LEI FEDERAL Nº 13.188/2015

A Constituição de 1988 atribuiu estatura de garantia fundamental 
ao direito de resposta, que está previsto em seu artigo 5º,  inciso V,  o 
qual  assegura “o direito de resposta,  proporcional  ao agravo,  além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem”.

Trata-se de direito inserido no rol de direitos humanos previsto no 
Pacto de São José da Costa Rica – incorporada ao nosso ordenamento 
jurídico pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992 – em cujo artigo 
14 se lê:

“1.  Toda  pessoa,  atingida  por  informações  inexatas  ou 
ofensivas  emitidas  em  seu  prejuízo  por  meios  de  difusão 
legalmente  regulamentados  e  que  se  dirijam  ao  público  em 
geral,  tem direito a fazer,  pelo mesmo órgão de difusão,  sua 
retificação ou resposta, nas condições que estabeleça a lei.
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2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das 
outras responsabilidades legais em que se houver incorrido.

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda 
publicação ou empresa  jornalística,  cinematográfica,  de rádio 
ou  televisão,  deve  ter  uma  pessoa  responsável  que  não  seja 
protegida por imunidades nem goze de foro especial.”

Até 2009, quando julgada a ADPF nº 130, o aludido direito vinha 
sendo exercido com base nos arts. 29 a 36 da Lei nº 5.250/1967 (Lei de 
Imprensa),  a qual foi  declarada não recepcionada pela Constituição de 
1988.

No  emblemático  julgamento,  esta  Corte  considerou  a  Lei  de 
Imprensa,  em  bloco,  incompatível  com  a  Constituição  de  1988,  por 
ofensa, em suma, à liberdade de expressão jornalística e de imprensa, 
por pretender regular minuciosamente o exercício desses direitos,  ao 
ponto  de  estabelecer  restrições  excessivas  a  seu  exercício,  as  quais 
tornavam indisfarçável o viés autoritário da lei.

O Ministro  Ayres Britto  (Relator) analisou dispositivos esparsos da 
lei,  nenhum  deles  relativos  ao  direito  de  resposta,  os  quais 
evidenciavam a estreita correlação entre o regime antidemocrático e de 
exceção que vigorou no país até 1985 e a instituição da Lei de Imprensa, 
como se depreende do trecho a seguir transcrito:

“Por  ilustração,  se o art.  1º da Lei de Imprensa, cabeça, 
assenta que ’É livre a manifestação do pensamento e a procura, 
o  recebimento  e  a  difusão  de  informações  ou  idéias,  por 
qualquer  meio,  e  sem dependência  de  censura,  respondendo 
cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer’, passa a 
dizer já no § 1º desse mesmo artigo que ’Não será tolerada a 
propaganda (...) de processos de subversão da ordem política e 
social  (...)’,  e,  na mesma toada de prepotência  e  camuflagem 
discursiva,  acrescenta  no  parágrafo  subsequente  que  ’O 
disposto  neste  artigo  não se aplica  a  espetáculos  e  diversões 
públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, nem na 
vigência do estado de sítio, quando o Governo poderá exercer a 
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censura  sobre  os  jornais  ou  periódicos  e  empresas  de 
radiodifusão e  agências  noticiosas  nas  matérias  atinentes  aos 
motivos  que  o  determinaram,  como também em relação  aos 
executores daquela medida’ (sem ao menos dizer ’nos termos’ 
ou ’na forma da lei’).  Por  igual,  se,  no  caput do  seu art.  2º, 
estabelece que ’É livre a publicação e circulação, no território 
nacional, de livros e jornais e outros periódicos (...)’, aí mesmo 
já principia a fragilizar o seu enunciado com um tipo de exceção 
que põe tudo abaixo:  ’salvo clandestinos  ou quando atentem 
contra  a  moral  e  os  bons  costumes’.  Sobremais,  impõe  aos 
jornais e periódicos um regime tal de obrigações de registro e 
controle  estatais  que  passa  a  corresponder  ao  mais  rigoroso 
enquadramento com a ideologia de Estado então vigente (arts. 
8º a 11). Já pelo seu art. 61, sujeita a apreensão os impressos que 
’contiverem propaganda de guerra ou de preconceitos de raça 
ou  de  classe,  bem  como  os  que  promoverem  incitamento  à 
subversão  da  ordem  política  e  social’ (inciso  I)  ,  ou,  então, 
’ofenderem a  moral  pública  e  os  bons  costumes’ (inciso  II)  . 
Apreensão que, de início é regrada como da competência do 
Poder  Judiciário,  a  pedido  do  Ministério  Público  (§  1º  do 
mesmo art. 61), porém já na cabeça do art. de nº 63 é transferida 
para o ministro da Justiça e Negócios Interiores, nas situações 
de urgência.  E assim de ressalva em ressalva, de exceção em 
exceção,  de  aparentes  avanços  e  efetivos  recuos,  a  Lei  nº 
5.250/67 é um todo pro-indiviso que encerra modelo autoritário 
de imprensa em nada ajustado ao art. 220 da CF, mais os §§ 1º, 
2º  e  6º  desse  mesmo  artigo,  consagradores  do  clima  de 
democracia  plena  que  a  nação  passou  a  respirar  com  a 
promulgação da Magna Carta de 1988. Pior ainda, a Lei Federal 
nº 5.250/67 é tão servil do mencionado ’regime de exceção’, tão 
objetivamente impregnada por ele, que chega a ser um dos seus 
principais  veículos  formais  de  concreção.  O  próprio  retrato 
falado  e  símbolo  mais  representativo,  no  plano 
infraconstitucional,  de  toda  aquela  desditosa  quadra  de 
amesquinhamento dos foros de civilidade jurídica do Brasil. 68. 
Tudo isto sem falar nos capítulos em que ela, Lei de Imprensa, 
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define crimes e comina penas por ’ABUSOS NO EXERCÍCIO 
DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E 
INFORMAÇÃO (Capítulo de nº III, que vai dos arts. 12 a 28), 
seguido daquele que versa o tema da ’RESPONSABILIDADE 
PENAL’ (Capítulo de nº V, compreendendo os arts, de nº 37 a 
48). Quando é da lógica perpassante dos mesmíssimos preceitos 
constitucionais (art. 220 e seus §§ 1º, 2º e 6º) o comando de que 
os  eventuais  abusos  sejam  detectados  caso  a  caso, 
jurisdicionalmente  (é  abusivo  legislar  sobre  abusos  de 
imprensa, averbo) , pois esse modo casuístico de aplicar a Lei 
Maior é a maneira mais eficaz de proteção dos superiores bens 
jurídicos  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  da 
liberdade de expressão lato sensu. E já vimos que o tratamento 
penal  mais  gravoso  para  condutas  de  imprensa  implica 
discriminar quem, precisamente, retira do linguajar prescritivo 
da nossa Constituição apoio incondicionado para o seu agir e o 
seu fazer na matéria.”

O STF reconheceu, então, que a motivação do diploma, a contaminar 
diversos  dos  seus  dispositivos,  acabava  por  maculá-lo  integralmente. 
Ademais, a lei não poderia subsistir em fragmentos esparsos, sob pena 
de  ferir  a  organicidade do direito.  Sobre  esse último ponto,  assim se 
manifestou o Ministro Cezar Peluso:

“Senhor Presidente,  não apenas pelo fato de que parece 
que a maioria da Casa tende a encaminhar-se para uma solução 
de exclusão total da lei, ocorreu-me o seguinte inconveniente: 
talvez não fosse prático manter vigentes alguns dispositivos de 
um  sistema  que  se  tornou  mutilado.  A  sobrevivência  de 
algumas normas, sem organicidade, realmente poderia levar, 
na prática, a dificuldades. Até que o Congresso Nacional, se o 
entenda  devido,  edite  uma  lei  de  imprensa,  que  é  coisa 
perfeitamente  compatível  com  o  sistema  constitucional,  a 
mim me parece se deva deixar ao Judiciário a  competência 
para decidir questões relacionadas, sobretudo, ao direito de 
resposta e a temas correlatos.”
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Portanto, a não recepção integral da Lei nº 5.250/1967 não teve como 
fundamento  a  análise  singularizada  de  seus  dispositivos,  e  sim  a 
conclusão de que a  existência  de  uma regulação estrita  da  atividade 
jornalística, nos termos postos em boa parte dos preceitos do diploma, 
feria a Constituição de 1988.

Não houve, assim, o cotejo entre os dispositivos relativos ao rito do 
direito de resposta – o qual, em certa medida, se assemelhava ao que 
está hoje previsto na Lei Federal nº 13.188/2015 – e a Constituição de 
1988.

Portanto,  não deflui do precedente da ADPF nº 130 que a Lei de 
Imprensa,  na  parte  em  que  tratava  do  direito  de  resposta,  seria 
inteiramente incompatível com a Constituição de 1988, até porque tais 
preceitos não foram especificamente objeto de análise pelos Ministros.

No  entanto,  alguns  Ministros  fizeram  observações  quanto  à 
disciplina do direito de resposta presente na lei, o que ensejou discussão 
sobre se o art. 5º, inciso V, que assegura o direito de resposta, teria eficácia 
plena  e  imediata  ou  necessitaria  de  norma  regulamentadora  para  ter 
eficácia.

Com  efeito,  ao  encaminhar  voto  pela  não  recepção  integral  da 
norma,  o  Ministro  Relator  manifestou  preocupação  com  eventual 
supressão da disciplina do direito de resposta, que, nas palavras de Sua 
Excelência,  era  “minudente,  detalhado  e  instrumentaliza[ria]  bem  o 
direito de resposta”.

O Ministro Gilmar Mendes, por seu turno, assentava a necessidade 
de lei regulamentando o tema, questão a respeito da qual, ao fim, ficou 
vencido.  Nessa esteira,  o eminente  Ministro  sustentou a  manutenção 
dos  dispositivos  da  Lei  de  Imprensa  que  tratavam  do  direito  de 
resposta. Vide:

“Apesar de restringir o direito de resposta à hipótese de 
divulgação,  pela  imprensa,  de  fato  inverídico  ou  errôneo, 
excluindo -  pelo menos textualmente -  as opiniões (juízos de 
valor),  a Lei nº 5.250/67 regula o tema, não se pode negar, de 
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forma responsável.
Existem,  na  lei  brasileira,  normas  mínimas  de 

organização e de procedimento para o exercício do direito de 
resposta. Se  essas  normas  forem  declaradas  como  não 
recepcionadas  pela  Constituição  de  1988,  certamente  será 
instaurado  um quadro  de  extrema  insegurança  jurídica,  que 
afetará  a  todos  -  cidadãos  e  meios  de  comunicação.  Regras 
mínimas para o exercício do direito de resposta são, não se 
pode negar, uma garantia de segurança jurídica também para 
os próprios meios de comunicação. A proposta, portanto, é de 
que sejam mantidos tais dispositivos  (arts. 29 a 36) da Lei nº 
5.250/67.”

Ao final do julgamento, prevaleceu o entendimento de que o direito 
de  resposta  previsto  na  Constituição  de  1988  tem  aplicabilidade 
imediata  e  eficácia  plena  e,  por  esse  motivo,  a  não  recepção  da 
disciplina prevista Lei de Imprensa não traria prejuízo ao exercício do 
direito. Ademais,  reconheceu-se  a  possibilidade  de  o  Congresso 
Nacional elaborar lei específica sobre o tema.

Não estando mais vigentes os arts. 29 a 36 da Lei nº 5.250/1967, o 
direito  geral  de  resposta  permaneceu  sem disciplina  específica  em lei 
ordinária  até  2015,  quando  adveio  a  Lei  nº  13.188/2015.  No  contexto 
eleitoral, o direito de resposta seguiu sendo regido no art. 58 da Lei nº 
9.504/97 - Lei das Eleições.

A Lei nº 13.188/2015, ora questionada, veio suprir a lacuna deixada 
pela não recepção da Lei de Imprensa, disciplinando o exercício de um 
direito fundamental e  buscando, com isso, conferir segurança jurídica 
no trato do tema por aqueles que pretendem exercer o direito de resposta 
e pelos operadores do direito.

2.1.3.  BREVE ANÁLISE COMPARATIVA DOS RITOS DA LEI FEDERAL Nº 
13.188/2015 E DA LEI Nº 5.250/1967

A Lei nº 13.188/2015 visa assegurar o direito de resposta gratuito e 
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proporcional ao agravo àquele que for ofendido em matéria divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de comunicação social, excluídos os 
comentários realizados por usuários da internet nas páginas eletrônicas 
dos respectivos veículos (art. 2º, caput e § 2º).

Nos  termos  da  lei,  a  retratação  ou  a  retificação  espontânea  não 
impedem o exercício do direito de resposta pelo ofendido (art. 2º, § 3º).

O rito do direito  de resposta  é subdividido em  fase extrajudicial 
(administrativa ou amigável) e fase judicial.

O direito de resposta ou retificação deve ser exercido pelo suposto 
ofendido -  inicialmente,  perante  o  veículo  de  comunicação social  -  no 
prazo decadencial de 60 (sessenta) dias, contados da data da divulgação, 
publicação  ou  transmissão  da  matéria  ofensiva  (art.  3º).  Nesse  prazo, 
deverá  o  interessado  acionar  diretamente  o  veículo  de  comunicação, 
mediante correspondência com aviso de recebimento. 

O  interesse  de  agir  para  o  processo  judicial  apenas  estará 
caracterizado se o veículo de comunicação social, instado pelo ofendido a 
divulgar a resposta ou retificação, não o fizer no prazo de 7 (sete) dias 
(art. 5º). O juízo competente será o do domicílio do ofendido ou, se esse 
preferir, o do lugar onde o agravo tenha apresentado maior repercussão 
(art. 5º, § 1º). A ação judicial será instruída com as provas do agravo e do 
pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como com o texto da 
resposta  ou  retificação  a  ser  divulgado,  publicado  ou  transmitido, 
devendo ser processada em no máximo 30 (trinta) dias (art. 5º, § 2º).

Foi  estipulado  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  o 
recebimento do pedido para que o juiz mande citar o responsável pelo 
veículo de comunicação social (art. 6º,  caput), que terá, por sua vez, 24 
(vinte  e  quatro)  horas  para  informar  as  razões  de  não  ter  divulgado, 
publicado ou transmitido a resposta (art. 6º, inciso I) e 3 (três) dias para 
apresentar a contestação (art. 6º, inciso II).

A lei  possibilita  a  concessão  de  tutela  antecipada  nas  24  (vinte  e 
quatro) horas posteriores à citação (art. 7º), independente de manifestação 
do  requerido,  caso  haja  prova  da  verossimilhança  da  alegação  ou 
justificado receio de ineficácia do provimento final. O magistrado fixará 
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as  condições  e  a  data  para  a  veiculação  da  resposta  ou  retificação.  O 
cumprimento  da  determinação  judicial  deverá  ocorrer  em  prazo  não 
superior a 10 (dez) dias. A medida judicial poderá ser reconsiderada ou 
modificada a qualquer momento (art. 7º, § 2º).

Poderá ser concedido efeito suspensivo às decisões proferidas nesse 
rito especial, desde que (i) sejam constatadas a plausibilidade do direito 
alegado e a urgência na concessão da medida e que (ii) tais circunstâncias 
sejam reconhecidas por decisão do órgão colegiado, nos termos do art. 10, 
norma que se encontra suspensa por força de liminar deferida na ADI 
nº 5415.

A Lei  nº  13.188/2015  contém  disposições  similares  às  da  Lei  nº 
5.250/1967 (Lei  de Imprensa) no que se refere ao procedimento para o 
exercício do direito de resposta. A antiga lei também previa uma etapa 
extrajudicial qualificada pela possibilidade de o veículo de comunicação 
social  atender a pedido diretamente formulado pelo suposto ofendido. 
Destaca-se, ademais, a identidade de alguns prazos. Vide:

- prazo decadencial de 60 dias da data de publicação ou transmissão 
para exercer o direito de resposta (art. 29, § 2º, da Lei de Imprensa e art.  
3º, caput, da Lei nº 13.188/2015);

- prazo de 24 horas para que o juiz cite o veículo de comunicação 
social  (art.  32,  §  3º,  da  Lei  de  Imprensa  e  art.  6º,  caput,  da  Lei  nº 
13.188/2015);

- prazo de 24 horas para que o veículo de comunicação se manifeste 
preliminarmente  sobre  o  motivo  de  não  ter  cumprido  o  pedido 
extrajudicial (art. 32º, § 3º, da Lei de Imprensa e art. 6º, inciso I, da Lei nº 
13.188/2015); e 

- prazo de 24 horas após a citação para que se prolate decisão, tenha 
ou não se manifestado o responsável pelo veículo de comunicação, (art. 
32, § 4º, da Lei de Imprensa e art. 7º, caput, da Lei nº 13.188/2015), sendo 
que, na lei de 2015, diferentemente do que previa a Lei de Imprensa, essa 
decisão  em  24  horas  somente  se  dará  se  houver  “prova  capaz  de 
convencer sobre a verossimilhança da alegação ou justificado receio de 
ineficácia do provimento final”.
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Não  obstante  as  semelhanças,  os  dois  procedimentos  também 
apresentam diferenças substanciais, como o prazo conferido aos veículos 
de  comunicação  social  para  o  cumprimento  do  pedido  extrajudicial 
formulado pelo suposto ofendido, que, na Lei nº 13.188/2015, é de 7 (sete) 
dias e, na Lei de Imprensa, era de (i) 24 horas, no caso de jornal, emissora 
de  radiodifusão  ou  agência  de  notícias  ou  (ii)  o  necessário  para  a 
publicação  do  primeiro  número  impresso  subsequente,  no  caso  de 
periódico não diário (art. 31, incisos I e II).

Ademais,  conforme  antecipei  acima,  a  Lei  de  Imprensa  previa  o 
prazo de 24 horas para o juiz proferir sua decisão, enquanto que a Lei nº 
13.188/2015  fixa  esse  prazo  apenas  na  hipótese  de  haver  prova  da 
verossimilhança  da  alegação  ou  justificado  receio  de  ineficácia  do 
provimento final. Na novel legislação, o magistrado tem 30 (trinta) dias 
para proferir sua decisão final, contados do ajuizamento da ação, prazo 
mais alargado e necessário à formação da convicção definitiva do juiz.

Portanto,  a  lei  questionada  concedeu  prazo  mais  alargado  aos 
veículos  de  comunicação  social  na  fase  extrajudicial,  franqueando  aos 
agentes de comunicação tempo necessário ao conhecimento do alegado e 
à preparação para eventual defesa judicial, bem como prazo igualmente 
mais estendido para que o juiz profira sua decisão definitiva, tudo em 
benefício das liberdades de manifestação do pensamento, de criação, de 
expressão e de informação no contexto da comunicação social (art. 220 da 
Constituição de 1988).

Fixadas  tais  premissas,  passo  a  analisar  os  dispositivos 
especificamente impugnados nas ações.

2.2. ANÁLISE DOS DISPOSITIVOS QUESTIONADOS 

2.2.1.  DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE RESPOSTA APÓS A RETRATAÇÃO 
OU A RETIFICAÇÃO ESPONTÂNEA DO VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO (ART. 2º, § 
3º, DA LEI 13.188/2015)

A Associação Brasileira de Imprensa (ABI) e a Associação Nacional 
de  Jornais  (ANJ)  alegam  que  o  art.  2º,  §  3º,  da  Lei  nº  13.188/2015 
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extrapolaria a previsão do art. 5º, inciso V, da Constituição Federal, que 
garante o direito de resposta, por estabelecer ônus desproporcionais aos 
veículos de comunicação social.

O preceito em tela mantém a possibilidade do exercício do direito de 
resposta mesmo após a retratação ou a retificação espontânea do agravo 
pelo veículo de comunicação social, nos seguintes termos:

“§ 3º A retratação ou retificação espontânea, ainda que a 
elas  sejam  conferidos  os  mesmos  destaque,  publicidade, 
periodicidade e dimensão do agravo, não impedem o exercício 
do direito de resposta pelo ofendido nem prejudicam a ação de 
reparação por dano moral.”

A  ANJ  (ADI  nº  5.436)  requer  que  o  Tribunal  dê  interpretação 
conforme  à  Constituição  ao  dispositivo,  fixando  a  exegese  de  que 
“compete  ao  juiz  da  causa  aferir  se  a  retratação  ou  a  retificação 
espontânea tornam, ou não, despiciendo provimento judicial de resposta 
ou  a  concessão  de  indenização”.  Argumenta  que  “[a]  interpretação 
estritamente literal  do §3º parece indicar que o exercício do direito de 
resposta e a obtenção de uma indenização teriam sido assegurados em 
todo e qualquer caso”. Prossegue afirmando que 

“[e]ssa  leitura  poderia  levar  à  conclusão  de  que  seria 
possível postular judicialmente a publicação de uma resposta 
mesmo quando o veículo de comunicação já tivesse realizado a 
retratação/retificação adequada, de forma espontânea”.

Observo que, no texto inicial do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, que deu origem à lei questionada, o dispositivo ora analisado tinha 
teor diferente do que foi, finalmente, aprovado pelo Congresso Nacional. 
Na redação original, previa-se o impedimento do exercício do direito de 
resposta quando a retratação ou retificação espontânea fossem realizadas 
com  o  mesmo  destaque,  publicidade,  periodicidade  e  dimensão  do 
agravo.
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No entanto, o trecho foi objeto de emenda, a qual foi acatada pela 
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  do  Senado,  sob  o 
fundamento de que, em síntese, “[s]omente o ofendido terá condição de 
responder, de forma plena e proporcional, ao agravo sofrido”, conforme 
constou do parecer da CCJ: 

“Tem razão o autor da Emenda nº 9 PLEN ao asseverar 
que  o  direito  de  resposta  é  direito  fundamental, 
constitucionalmente  assegurado  e  que  não  pode  ser  elidido 
pelo fato de ter havido a retratação ou retificação espontânea 
pelo veículo de comunicação social. Somente o ofendido terá 
condição  de  responder,  de  forma  plena  e  proporcional,  ao 
agravo  sofrido.  A  Constituição  Federal  não  estabelece 
qualquer  condicionamento  ao  exercício  desse  direito” 
(Emenda  nº  9  –  PLEN,  do  Senador  Randolfe  Rodrigues, 
analisada  pela  CCJ  em  parecer  disponível  em: 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=3477901&ts=1594017754722&disposition=inline).

De fato,  é  de se ressaltar  que  o art.  5º,  inciso V,  da Constituição 
Federal  assegura,  como direito fundamental,  o  direito de resposta,  o 
qual não se confunde com a retratação ou a retificação espontânea de 
informações publicadas de forma equivocada.

Conforme consignado no tópico relativo às premissas desse voto,  o 
direito de resposta não se confunde com a retratação do autor do texto 
originário  ou  do  órgão  de  imprensa.  Corresponde,  na  realidade,  ao 
direito de obter a veiculação de um  conteúdo em nome próprio. Nesse 
sentido, disserta o autor Vital Moreira:

“(...) o direito de resposta consiste em obter do órgão de 
comunicação em causa a publicação ou difusão de um texto em 
nome  próprio.  Não  se  trata,  portanto,  de  um  direito  à 
retractação  do  autor  do  texto  originário  ou  do  órgão  de 
comunicação. A obrigação deste consiste somente em publicar 
ou transmitir o texto que o interessado lhe tenha enviado.
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O direito de resposta é, portanto, um específico direito de 
de expressão, ou seja, uma pretensão juridicamente protegida 
de fazer publicar ou difundir uma contra-mensagem no mesmo 
órgão de comunicação onde aparecem a público as declarações 
que tenham posto em causa o interessado.

O direito de resposta pressupõe sempre uma mensagem 
anteriormente  publicada.  A  resposta  é  sempre  uma  contra-
mensagem, uma contra-informação,  uma contraversão.  (...)  O 
direito de resposta traduz-se num contraditório entre o órgão 
de comunicação e o titular do direito de resposta” (MOREIRA, 
Vital.  O direito de resposta na Comunicação Social. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1994, p. 16).

O ato de responder se dá no contexto de um diálogo, pressupondo 
situação em que mais de uma pessoa está apta a apresentar a sua versão 
sobre determinado fato. Responder corresponde, portanto, ao reverso da 
difusão unilateral de informações. Quando o exercício da liberdade de 
comunicação  social  resulta  em  um  agravo,  independentemente  da 
retificação ou retratação espontânea, a Constituição garante a abertura 
desse diálogo, o qual poderá ser concretizado mediante o procedimento 
da Lei nº 13.188/2015.

Considerar,  a priori, a retratação ou a retificação espontânea como 
suficientes  para  obstar  o  exercício  do  direito  de  resposta  seria  grave 
afronta à Constituição de 1988, no ponto em que prevê esta garantia, bem 
como no que tange ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

O que se depreende da literalidade do § 3º do art. 2º é que, mesmo 
após a retratação ou a retificação espontânea pelo veículo de comunicação 
social,  remanesce  o  direito  do  suposto  ofendido  de  acionar  o  rito 
especial da Lei nº 13.188/2015 para que exerça, em nome próprio, seu 
alegado direito de resposta.

Caberá, evidentemente, ao Poder Judiciário, à luz do caso concreto, 
avaliar se prospera a pretensão do autor do pedido, determinando ou 
não  a  veiculação  da  resposta  ou  retificação.  Remanesce  também  a 
oportunidade de se obter a reparação pelo dano moral sofrido em ação 
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própria.
Na hipótese de, mesmo após a retificação ou retratação espontânea, 

ser deferido o exercício do direito de resposta, não há que se falar em 
“desproporcional e irrazoável bis in idem” (conforme se alega na ADI nº 
5.436, p. 14), visto que, como demonstrado, não existe equivalência entre 
uma  resposta  ou  retificação  veiculada  pelo  veículo  de  comunicação 
social e o conteúdo veiculado pelo ofendido em nome próprio.

Assim,  em  meu  entender,  não  prospera  a  alegação  de 
inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 13.188/2015 e, também, não 
acolho a proposta de interpretação conforme formulada na ADI nº  5.436.

2.2.2. DA EXIGÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE ENTRE A RESPOSTA OU 
RETIFICAÇÃO E A MATÉRIA QUE A ENSEJOU (ART. 4º DA LEI 13.188/2015)

O  art.  4º  da Lei  nº  13.188/2015 exige  a  proporcionalidade entre  a 
resposta ou retificação e a matéria que a ensejou, nos seguintes termos:

“Art. 4º A resposta ou retificação atenderá, quanto à forma 
e à duração, ao seguinte:

I - praticado o agravo em mídia escrita ou na internet, terá 
a  resposta  ou  retificação  o  destaque,  a  publicidade,  a 
periodicidade e a dimensão da matéria que a ensejou;

II - praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta 
ou retificação o destaque,  a  publicidade,  a  periodicidade e  a 
duração da matéria que a ensejou;

III  -  praticado  o  agravo  em  mídia  radiofônica,  terá  a 
resposta  ou  retificação  o  destaque,  a  publicidade,  a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou.”

Além  de  assegurar  o  direito  de  resposta,  o  art.  5º,  inciso  V,  da 
Constituição também determina que ele seja proporcional ao agravo. Por 
proporcional,  entende-se  que  o  direito  de  resposta,  para  ser  exercido, 
deve ser considerado necessário e adequado para o fim que se destina, 
sem  incorrer  em  agressão  ou  nulificação  do  direito  à  liberdade  de 
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expressão ou do direito à informação.
O direito de resposta não se presta para impor uma visão de mundo 

sobre outra.  Muito menos deve servir o instituto para que veículos de 
comunicação exerçam uma autocensura de forma a evitar interpelações 
extrajudiciais e judiciais.  O fim a que se destina é a manifestação da 
pessoa do ofendido, pressupondo, portanto, uma ofensa, um agravo, um 
insulto à honra ou à imagem de alguém.

Entendeu o legislador ordinário que, para o atendimento do critério 
da  proporcionalidade,  a  resposta  ou  retificação  deveria  ter  o  mesmo 
destaque,  publicidade,  periodicidade e  dimensão/duração da matéria 
que a ensejou,  seja  na mídia escrita,  na internet,  na televisão ou no 
rádio. Mostra-se lógico, por exemplo, que responder a uma matéria de 
capa  de  jornal  com  uma  nota  de  rodapé  não  recompõe  a  honra  do 
ofendido de forma adequada. Da mesma forma, o contrário também não 
poderia ser exigido dos veículos de comunicação social, por ser medida 
desproporcional. Assim, a norma baliza de forma objetiva o julgador. 

Nesse sentido, o § 4º do art. 4º da lei impugnada orienta o juiz a uma 
interpretação contextual do caso concreto, ao dispor que,

“[n]a  delimitação  do  agravo,  deverá  ser  considerado  o 
contexto da informação ou matéria que gerou a ofensa”.

Desta feita, ao estabelecer que a veiculação do direito de resposta 
deverá ter a mesma notoriedade do conteúdo que se pretende responder, 
a lei observa e detalha a orientação constitucional de proporcionalidade, 
pois  delimita  a  medida  paritária  mediante  a  qual  se  considerará 
retorquido adequadamente o agravo.

Portanto,  verifico  que  também  não  prosperam  as  alegações  de 
inconstitucionalidade do art. 4º da Lei nº 13.188/2015.

2.2.3. DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 5º, §§ 1º E 2º; 
6º; 7º E 10 DA LEI Nº 13.188/2015

No que tange aos preceitos dos arts. 5º, §§ 1º e 2º; 6º; 7º e  10 da Lei nº 
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13.188/2015,  alega-se  ofensa  aos  princípios  constitucionais  do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e da razoável 
duração do processo, sob o argumento de que a lei estabeleceria prazos 
demasiadamente  exíguos  para  a  parte  ré  e  que concederia  tratamento 
desigual a ofendido e ofensor. Passo a analisar esses pontos.

a)  Dos  prazos  estipulados pela  Lei  nº  13.188/2015  e  da  razoável 
duração do processo (arts. 5º, § 2º; 6º e 7º)

No que  se  refere  aos  prazos  estipulados  pela  Lei  nº  13.188/2015, 
sustenta-se,  em  síntese,  que  seriam  demasiadamente  exíguos,  o  que 
acabaria  por cercear  a  defesa da parte  ré  e  dificultaria  a produção de 
provas.

O  art.  5º,  §  2º,  prevê  o  prazo  de  30  dias  para  o  julgamento  da 
demanda, nos seguintes termos:

“§ 2º  A ação de rito  especial  de que trata  esta  Lei  será 
instruída com as provas do agravo e do pedido de resposta ou 
retificação não atendido, bem como com o texto da resposta ou 
retificação a ser divulgado, publicado ou transmitido, sob pena 
de  inépcia  da  inicial,  e  processada  no  prazo  máximo  de  30 
(trinta) dias, vedados:

I - a cumulação de pedidos;
II - a reconvenção;
III  -  o  litisconsórcio,  a  assistência  e  a  intervenção  de 

terceiros.”

Por sua vez, o art. 6º estabelece o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento do pedido para que o juiz mande citar o responsável 
pelo veículo de comunicação social, o qual terá 24 (vinte e quatro) horas 
para informar as razões de não ter divulgado, publicado ou transmitido a 
resposta (inciso I) e 3 (três) dias para apresentar a contestação (inciso II). 
Vide:
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“Art.  6º  Recebido o pedido de resposta ou retificação,  o 
juiz,  dentro  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  mandará  citar  o 
responsável pelo veículo de comunicação social para que:

I - em igual prazo, apresente as razões pelas quais não o 
divulgou, publicou ou transmitiu;

II - no prazo de 3 (três) dias, ofereça contestação.
Parágrafo  único.  O  agravo  consistente  em  injúria  não 

admitirá a prova da verdade.”

O art. 7º, por seu turno, fixa a possibilidade de concessão de tutela 
provisória  pelo  juiz  nas  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  a  citação, 
independentemente de o requerido ter ou não apresentado manifestação. 
Nesse prazo, o juiz conhecerá do pedido e,  estando presente prova da 
verossimilhança da alegação ou havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, fixará as condições e a data para a veiculação da 
resposta ou retificação, que deverá ocorrer em prazo não superior a 10 
(dez) dias. Eis o teor da norma:

“Art. 7º O juiz, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável pelo veículo 
de comunicação, conhecerá do pedido e, havendo prova capaz 
de  convencer  sobre  a  verossimilhança  da  alegação  ou 
justificado  receio  de  ineficácia  do  provimento  final,  fixará 
desde logo as condições e a data para a veiculação, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias, da resposta ou retificação.

§  1º  Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por 
veículo  de  mídia  impressa  cuja  circulação  seja  periódica,  a 
resposta ou retificação será divulgada na edição seguinte à da 
ofensa ou, ainda, excepcionalmente, em edição extraordinária, 
apenas nos casos em que o prazo entre a ofensa e a próxima 
edição indique desproporcionalidade entre a ofensa e a resposta 
ou retificação.

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste 
artigo  poderá  ser  reconsiderada  ou  modificada  a  qualquer 
momento, em decisão fundamentada.

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária 
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ao  réu,  independentemente  de  pedido  do  autor,  bem  como 
modificar-lhe o valor ou a periodicidade, caso verifique que se 
tornou insuficiente ou excessiva.

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta 
Lei, poderá o juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar 
as medidas cabíveis para o cumprimento da decisão.”

Verifica-se que a característica principal do rito especial do direito 
de resposta é a celeridade. Conforme consta da justificativa do projeto de 
lei  que deu origem ao  dispositivo,  ele  teve  “por  objetivo  oferecer  rito 
especial e célere às respostas a ofensas levadas à mídia”.

De acordo com a síntese da Procuradoria-Geral da República,

“[a] lei  orienta-se pelos  princípios da equivalência e da 
imediatidade,  de  modo  a  assegurar  veiculação  de  resposta 
proporcional  e  com  mesmo  destaque  do  conteúdo  ofensivo, 
com  a  brevidade  possível,  a  fim  de  promover 
contemporaneidade, efetividade e utilidade da refutação” (p. 
10, ADI nº 5436, grifo nosso).

De fato, o exercício do direito de resposta é regido pelo princípio da 
imediatidade (ou da atualidade da resposta), o qual “obriga a publicação 
da resposta com a maior brevidade possível, de forma a  garantir a sua 
utilidade  comunicativa”,  assegurando  que  a  resposta  seja  veiculada 
quando ainda presente o contexto que a ensejou (MACHADO, Jonas 
apud GOLOMBIEWSKI,  Amanda Perli;  COPI,  Lygia  Maria.  Direito  de 
resposta e liberdade de imprensa: os (muitos) erros e (poucos) acertos da 
Lei  nº  13.188/2015.  InPECCININ,  Luiz  Eduardo.  (Org.).  Propaganda 
eleitoral. Belo Horizonte: Fórum, 2018. p. 373).

Sobre o  princípio da imediaticidade, Amanda Perli e Lygia Maria 
dissertam o seguinte:

“Todos os dias há a divulgação de novos fatos de interesse 
público ou novas críticas, o que implica - lamentavelmente ou 
não -  o  esquecimento  dos anteriores.  Assim,  a  publicação de 
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uma resposta em momento muito posterior à pretensa ofensa 
em  nada  contribuirá  para  sua  retificação  ou  réplica  pelo 
ofendido. Em verdade, a divulgação extemporânea da resposta 
pode  vir  a  causar  maiores  prejuízos  aos  direitos  da 
personalidade  do  ofendido, na  medida  em  que  os  fatos  já 
esquecidos seriam reavivados por ele próprio" (op. cit., p. 373, 
grifo nosso).

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, dispõe que, a 
todos,  no âmbito judicial  e  administrativo,  são assegurados a razoável 
duração  do  processo  e  os  meios  que  garantam  a  celeridade  de  sua 
tramitação.

Ainda que se possa convir que a duração razoável para um processo 
é  aquela  que  permita  o  exercício  da  jurisdição  de  forma efetiva,  sem 
delongas  desnecessárias  e  com observância  dos  direitos  dos  litigantes, 
não há como se mensurar uma fórmula universal dessa razoabilidade, 
pois  causas  de  naturezas  distintas  têm  complexidades  diversas  e, 
consequentemente,  tempos  diversos.  Ademais,  o  procedimento  a  ser 
adotado em cada caso também pode influenciar na duração do processo, 
havendo  ritos  especiais  que,  pela  natureza  dos  direitos  que 
instrumentalizam, demandam mais celeridade.

No  caso  dos  autos,  estamos  a  tratar  de  um  procedimento  cuja 
efetividade  depende  diretamente  da  celeridade  da  prestação 
jurisdicional. Por sua própria natureza, o direito de resposta precisa ser 
exercido em um contexto que permita  o diálogo com a matéria que o 
ensejou. Isso porque,  uma vez transmitida, a informação alegadamente 
ofensiva seguirá inconteste, até que seja finalmente oportunizada uma 
réplica,  podendo  a  demora  acarretar  danos  irreparáveis  à  honra  e  à 
imagem do ofendido.

No que tange especificamente ao prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para que o veículo de comunicação informe o motivo de não ter atendido 
ao pedido de divulgação da resposta do ofendido (art. 6º, inciso I), trata-
se,  na  realidade,  de  uma  oportunidade  a  mais  para  que  o  réu  se 
manifeste no processo, visto que terá também o prazo de 3 (três) dias 
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para apresentar a contestação.
Essa  oportunidade  adicional,  consubstanciada  no  prazo  de  24 

(vinte e quatro) horas para apresentar manifestação, tem conexão com o 
que está previsto no art. 7º, que permite a concessão de tutela liminar 
no mesmo prazo de 24 horas após a citação.  De se notar que  o poder 
geral  de  cautela  conferido,  ordinariamente,  ao  magistrado  não 
pressupõe  a  manifestação  do  réu  (a  famosa  liminar  inaudita  altera  
pars).  O  rito  especial  em  análise  assegura,  excepcionalmente,  essa 
manifestação, conferindo, assim,  salvaguarda adicional às garantias da 
ampla defesa e do contraditório.

O  dispositivo  em  tela  constava  da  proposição  inicial  no  Senado, 
tendo  sido  objeto  de  emenda  destinada  a  unificar  os  prazos  de 
manifestação  e  de  contestação  da  empresa  de  comunicação,  a  qual, 
todavia, foi rejeitada em parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 
Vejamos:

“A Emenda nº  14  PLEN pretende unificar  o  prazo (três 
dias)  e  a  forma  (contestação)  de  manifestação  do  veículo  de 
comunicação social, sob o argumento de racionalizar sua defesa 
processual e, nesse sentido, propõe alterar a redação do art. 6º 
do PLS nº 141, de 2011.

Pela redação atual do art. 6º, a manifestação do veículo de 
comunicação social nos autos do processo judicial que almeja o 
exercício  do  direito  de  resposta  é  desmembrada  em duas:  a 
primeira, em vinte e quatro horas, nos termos do inciso I do art. 
6º,  em  que  deve  justificar  o  porquê  de  não  ter  divulgado, 
publicado ou transmitido o pedido de direito de resposta que 
lhe fora diretamente formulado pelo ofendido, nos termos do 
art. 3º do PLS.

Esse  prazo  inicial  de  vinte  e  quatro  horas  facultado  ao 
veículo de comunicação social é idêntico ao que o juiz dispõe, 
nos  termos  do  caput  do  art.  7º,  para  decidir  se  concede, 
liminarmente, o direito de resposta a ser exercido em prazo não 
superior a dez dias.

Lembre-se que o tempo da resposta é elemento nuclear 
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do rito  especial  disciplinado  pelo  PLS nº  141,  de  2011,  em 
razão da natureza dos direitos tutelados.

Na  verdade,  o  inciso  I  do  art.  6º  do  projeto  traz  a 
oportunidade  de  o  suposto  ofensor  se  manifestar 
liminarmente nos autos, antes da decisão judicial.

A segunda manifestação do veículo de comunicação social 
deve ser exercida, em três dias, conforme o disposto no inciso II 
do art. 6º, para que o veículo de comunicação oficial ofereça sua 
contestação quanto à apreciação definitiva do pedido.

Nesse sentido, a redação atual do art. 6º do PLS nº 141, de 
2011, confere lógica interna ao texto normativo ao ser cotejada 
com a prescrição do art. 7º do projeto de lei, razão pela qual 
rejeito a Emenda nº 14 PLEN.”

Destaco ainda que,  no rito do direito de resposta,  sempre haverá 
uma fase extrajudicial antecedente à judicialização, conforme previsto 
no caput do art. 5º. Vide:

“Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou quem por 
ele responda não divulgar, publicar ou transmitir a resposta ou 
retificação  no prazo de 7 (sete) dias, contado do recebimento 
do respectivo pedido, na forma do art. 3º, restará caracterizado 
o interesse jurídico para a propositura de ação judicial.”

Ou seja, o réu que recebe a citação não pode alegar surpresa, pois, 
nesse momento, já terá sido instado a oportunizar resposta ao ofendido, 
tendo deixado conscientemente de fazê-lo.

Ademais, em que pese a rápida duração do prazo de manifestação 
do réu, verifica-se que, a essa altura, o autor estará à espera de exercer 
seu direito de resposta há mais de 7 (sete) dias. Conforme afirmado no 
âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, a lei 
detém uma lógica interna, sendo o tempo da resposta seu núcleo, o que 
justifica também a previsão do art. 7º, que possibilita, em caráter liminar, 
a fixação de data e condições para a veiculação da resposta.

Destaco, ademais, que não se está a tratar de provimento que cause 
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prejuízo  de  qualquer  ordem ao  requerido,  mas  de  reconhecimento  da 
existência de um agravo e da oportunização do direito de resposta, o que, 
ao fim e ao cabo, acrescenta ao debate público um ponto de vista cuja 
relevância  terá  sido  previamente  aferida  por  um  membro  do  Poder 
Judiciário.

Por fim, o princípio da imediatidade, inerente ao direito de resposta, 
está presente também no rito  da Lei  da Eleições,  a  qual,  em razão da 
marcha  acelerada  própria  do  processo  eleitoral,  prevê  prazos  muitos 
mais curtos do que os previstos na Lei nº 13.188/15, como se depreende 
dos §§ 1º e 2º do art. 58 da Lei nº 9.504/97 (prazo máximo de 72 horas para 
pedir o exercício do direito de resposta, de 24 horas para a defesa e de 72 
horas para a decisão).

Pelo exposto, concluo pela constitucionalidade dos arts. 5º, § 2º; 6º e 
7º da Lei nº 13.188/2015.

b) Do foro competente (art. 5º, § 1º)

O artigo 5º,  §  1º,  prevê como juízo competente para conhecer  do 
pedido  de  direito  de  resposta,  em primeiro  lugar,  o  do  domicílio  do 
ofendido  ou,  se  esse  o  preferir,  o  do  lugar  onde  o  agravo  tenha 
apresentado maior repercussão. Quanto ao ponto, a Associação Nacional 
de Jornais (ANJ) sustenta o seguinte:

“Trata-se de regra capaz de estabelecer ex ante um prejuízo 
injustificável  à  defesa  dos  veículos  de  comunicação,  além de 
colocar  o  autor  da  ação  em  situação  de  franca  vantagem 
processual.  Por intermédio dela,  estabeleceu-se uma condição 
extremamente dificultosa para o réu apresentar sua versão dos 
fatos e argumentos em juízo, a qual pode inclusive inviabilizar 
o exercício do contraditório e ampla defesa.”

Em que pesem as alegações apresentadas,  também não vislumbro 
inconstitucionalidade no dispositivo ora analisado.

Conforme mencionado anteriormente, a previsão constitucional do 
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direito de resposta encerra uma garantia de proteção à honra e à imagem 
das pessoas, para que agravos, ofensas e insultos não se naturalizem ou 
informação inverídica se torne incontroversa. Permitir que uma pessoa 
que se considera ofendida por uma matéria jornalística acione um veículo 
de comunicação social  no foro de seu domicílio ou naquele em que o 
agravo  tenha  apresentado  maior  repercussão  vai  ao  encontro  da 
concretização desse direito fundamental,  pois viabiliza que o processo 
tramite justamente nos limites territoriais em que a alegada ofensa a 
direitos da personalidade se faz sentir com maior intensidade.

Consoante consignou a Advocacia-Geral da União em parecer, 

“[h]averia violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da 
Constituição se o ofendido fosse compelido a buscar a correção 
da matéria contra si divulgada em local desimportante para sua 
honra,  intimidade,  reputação,  conceito,  nome,  marca  ou 
imagem” (ADI nº 5.436, p. 12).

Quanto ao ponto, a ANJ argumenta que 

“[a]  realidade,  portanto,  não  é,  na  maioria  dos  casos, 
aquela que contrapõe os grandes jornais,  revistas e canais de 
televisão  a  indivíduos  sem  meios  de  reação.  Ela  engloba 
milhares  de  pequenos  e  médios  veículos  –  por  vezes  mais 
vulneráveis  que suas contrapartes –,  os  quais,  a  prevalecer  o 
dispositivo impugnado,  terão de responder a  ações  em foros 
afastados de suas sedes por distâncias continentais“.

Ora, não é por acaso que, conforme assente na literatura acerca do 
assunto,  o direito de resposta pressupõe a acentuada assimetria entre 
ofendido e ofensor, atuando esse direito como contrapeso, em favor do 
ofendido,  ao  grande  poder  de  difusão  que  detêm  os  veículos  de 
comunicação social e à impossibilidade de qualquer forma de controle 
prévio.  Dessa  forma,  nada  mais  natural  que  conferir-se  a  todos  os 
indivíduos  a  possibilidade  de  pronta  reparação  dos  direitos  da 
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personalidade quando indevidamente agravados, de preferência no local 
em que esse dano reverbera de forma mais intensa – que pode ser tanto 
o domicílio do ofendido quanto o lugar em que o agravo tem maior 
repercussão 

Concluo, portanto, que o art. 5º, § 1º, da Lei nº 13.188/2015 também 
não padece de inconstitucionalidade.

c) Do poder geral de cautela (art. 10)

Por  fim,  alega-se  a  inconstitucionalidade  do  art.  10  da  Lei  nº 
13.188/2015, o qual exige deliberação colegiada para a concessão de efeito 
suspensivo relativamente à decisão de primeiro grau em que se concede 
ou se nega o direito de resposta. O preceito tem o seguinte teor:

“Art.  10.  Das  decisões  proferidas  nos  processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, poderá ser 
concedido  efeito  suspensivo  pelo  tribunal  competente,  desde 
que constatadas, em juízo colegiado prévio, a plausibilidade do 
direito invocado e a urgência na concessão da medida.”

No ponto, concedi medida cautelar para ressalvar o dispositivo da 
interpretação literal que restrinja o poder geral de cautela prescrito em 
seu comando exclusivamente a órgão colegiado de tribunal  a que seja 
submetido recurso interposto sob o rito da Lei nº 13.188/15, permitindo e 
preservando  tal  prerrogativa  ao  magistrado  integrante  do  tribunal 
respectivo em decisão monocrática.

Conforme  asseverei  na  ocasião,  o  Poder  Judiciário,  tal  qual 
estruturado  no  art.  92,  caput e  parágrafos,  da  CF/88,  segue  escala 
hierárquica de  jurisdição,  em que consta  no topo o  Supremo Tribunal 
Federal e, em seguida, tribunais superiores, tribunais regionais/estaduais 
e  juízes  locais.  E  essa  gradação  hierárquica  tem  por  pressuposto  a 
ampliação dos poderes dos magistrados à medida que se afastam da base 
dessa estrutura orgânico-funcional em direção a seu topo.

A  legislação  pátria  é  farta  de  previsões  que  refletem  essa 
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conformação constitucional do Poder Judiciário, no sentido de permitir à 
instância seguinte de jurisdição a revisão do ato judicial proferido pela 
instância que lhe antecede. E tais hipóteses não se resumem aos atos do 
Tribunal  enquanto  órgão  colegiado,  mas  englobam  também  atos 
jurisdicionais  emanados  dos  juízes  que  o  integram,  em  decisões 
singulares. 

O próprio Código de Processo Civil, lei geral do processo, permite 
ao  Relator  do  feito  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior  (art.  557),  permitindo-lhe, 
ainda,  a  contrario  sensu,  dar  provimento  ao  recurso  se  a  decisão 
recorrida  estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de tribunal 
superior (art. 557, § 1º-A).

Se,  como  regra,  é  dado  ao  relator  até  mesmo  julgar 
monocraticamente  o  recurso  interposto,  com  muito  mais  propriedade 
poderá  esse  magistrado  definir  o  efeito  em  que  deve  ser  recebido  o 
recurso, que é etapa antecedente àquela. 

Admitir  que  um juiz  integrante  de  tribunal  não  possa  ao  menos 
conceder efeito suspensivo a recurso dirigido contra decisão de juiz de 
primeiro  grau  é  subverter  a  lógica  hierárquica  estabelecida  pela 
Constituição, pois é o mesmo que atribuir ao juízo de primeira instância 
mais poderes que ao magistrado de segundo grau de jurisdição.

Mesmo  a  lei  especial,  buscando  estabelecer  rito  próprio  a 
procedimento específico (como é o caso da Lei federal nº 13.188, de 11 de 
novembro  de  2015),  deve  obediência  às  disposições  constitucionais  e, 
dentre elas, à organicidade do Judiciário e à hierarquia que inspira toda a 
estrutura desse Poder ao longo do texto constitucional, expressa no art. 92 
da Constituição Federal.

Assim sendo,  mantenho o  entendimento  de  que  a  interpretação 
constitucional adequada do dispositivo é aquela que visualiza em seu 
comando previsão destituída de caráter excludente, por meio da qual se 
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reconhece a competência do órgão colegiado para proceder à análise 
dos efeitos do recurso interposto,  sem, contudo, retirar do relator do 
feito a mesma prerrogativa.

A  situação  em  muito  se  assemelha  à  enfrentada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Superior Eleitoral na apreciação do 
poder  conferido  aos  tribunais  para  suspender,  por  medida  cautelar, 
decisão  que  possa  implicar  a  inelegibilidade  de  determinado  cidadão. 
Trata-se  da  previsão  constante  do  art.  26-C  da  Lei  Complementar  nº 
64/1990, inserido pela Lei Complementar nº 135/2010, que assim dispõe:

“Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 
apreciação do recurso contra  as decisões colegiadas  a que se 
referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1º poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir 
plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência 
tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por 
ocasião da interposição do recurso.”

Interpretando o dispositivo em tela,  o Tribunal  Superior  Eleitoral, 
nos autos da Ação Cautelar nº  142.085,  resolveu questão de ordem no 
sentido de assentar a competência do relator para a apreciação de liminar, 
sob a compreensão de que, não obstante o mencionado dispositivo legal 
tenha estabelecido que o "órgão colegiado", em caráter cautelar, poderá 
suspender  a  inelegibilidade,  tal  preceito  não  afasta  o  poder  geral  de 
cautela conferido ao juiz pelos artigos 798 e 804 do Código de Processo 
Civil. Vide:

“QUESTÃO  DE  ORDEM.  AÇÃO  CAUTELAR. 
SUSPENSÃO.  EFEITOS.  ACÓRDÃO  RECORRIDO. 
INELEGIBILIDADE.  ART.  26-C  DA LC  N°  64/90.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA. RELATOR. PODER GERAL DE CAUTELA. 
VIABILIDADE.  1.  Compete  ao  relator  do  feito  decidir 
monocraticamente  pedido  de  liminar  em ação  cautelar.  2.  O 
disposto  no  art.  26-C  da  LC  n°  64190,  inserido  pela  LC  n° 
135/2010, não afasta o poder geral de cautela conferido ao juiz 
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pelo art. 798 do CPC, nem transfere ao Plenário a competência 
para examinar,  inicialmente,  pedido de concessão de medida 
liminar,  ainda que a questão envolva inelegibilidade” (AC nº 
142085/RJ-QO, Tribunal  Superior Eleitoral,  Relator o Ministro 
Marcelo Ribeiro, DJe de 28/6/2010).

De fato,  o  poder  geral  de  cautela  -  assim compreendido  como a 
capacidade  conferida  ao  magistrado  de  determinar  a  realização  de 
medidas  de  caráter  provisório,  ainda  que  inominadas  no  Código  de 
Processo  Civil  -   é ínsito  ao  exercício  da  jurisdição e  uma forma de 
garantir a efetividade do processo judicial. É o que consta do art. 798, do 
Código de Processo Civil:

“Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, 
que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz 
determinar  as  medidas  provisórias  que  julgar  adequadas, 
quando  houver  fundado  receio  de  que  uma parte,  antes  do 
julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de 
difícil reparação.”

Tais preceitos processuais decorrem dos dispositivos constitucionais 
apontados na inicial da ADI 5415, especialmente o inciso XXXV do art. 5º, 
que  estabelece  que  nenhuma  lesão  ou  ameaça  a  direito  poderá  ser 
excluída por lei da apreciação do Poder Judiciário.

No caso, o poder geral de cautela se faz essencial porque o direito 
de resposta é, por natureza, satisfativo, de modo que, uma vez exercido, 
não há como ser revertido. Desse modo, a interpretação literal do art. 10 
da  Lei  nº  13.188/2015  (atribuindo  exclusivamente  a  colegiado  de 
tribunal o poder de deliberar sobre a concessão de efeito suspensivo a 
recurso em face de decisão que tenha assegurado o direito de resposta) 
dificultaria sensivelmente a reversão liminar de decisão concessiva do 
direito de resposta, com risco, inclusive, de tornar inócua a apreciação 
do recurso pelo tribunal.

Diante  de  tais  considerações,  entendo  ser  o  caso  de  confirmar  a 
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medida cautelar concedida.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, 
(i) quanto à ADI nº 5.415, conheço do pedido e o julgo integralmente 

procedente,  conferindo,  assim,  interpretação conforme à  Constituição 
ao art. 10 da Lei nº 13.188/2015, no sentido de se permitir ao magistrado 
integrante  do  tribunal  respectivo  decidir  monocraticamente  sobre  a 
concessão de efeito suspensivo a recurso interposto em face de decisão 
proferida segundo o rito especial do direito de resposta, nos termos da 
liminar anteriormente concedida.

(ii) quanto à  ADI nº 5.418,  conheço em parte do pedido, somente 
quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e art. 10 da lei federal,  
e, relativamente à parte de que conheço, julgo parcialmente procedente a 
ação para: (a) declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 
e 6º,  incisos I e II, da Lei nº 13.188/2015;  e (b) conceder interpretação 
conforme à Constituição ao art. 10 da Lei nº 13.188/2015, no sentido de 
permitir  ao  magistrado  integrante  do  tribunal  respectivo  decidir 
monocraticamente  sobre  a  concessão  de  efeito  suspensivo  a  recurso 
interposto  em  face  de  decisão  proferida  segundo  o  rito  especial  do 
direito de resposta, nos termos da liminar anteriormente concedida.

(iii) quanto à ADI nº 5.436, conheço do pedido e o julgo parcialmente 
procedente para (a) declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 5º, §§ 
1º  e  2º;  6º  e  7º  da  Lei  nº  13.188/2015;  e  (b)  conceder  interpretação 
conforme à Constituição ao art. 10 da Lei nº 13.188/2015, no sentido de 
permitir  ao  magistrado  integrante  do  tribunal  respectivo  decidir 
monocraticamente  sobre  a  concessão  de  efeito  suspensivo  a  recurso 
interposto  em  face  de  decisão  proferida  segundo  o  rito  especial  do 
direito de resposta, nos termos da liminar anteriormente concedida.

É como voto.
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